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    Apresentação


    Contextualização: A cultura de integridade pode ser interpretada como estratégia organizacional de mitigação de riscos corporativos. Na legislação brasileira, é possível identificar dispositivos que abordam que o programa de integridade deve ser estruturado com o objetivo de prevenir, detectar e resolver desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Entretanto, apenas a criação de departamentos que tenham como propósito as citadas atribuições nem sempre é suficiente para garantir que a organização esteja em total alinhamento com as melhores práticas de governança e compliance. Segundo o Decreto Federal nº 11.129, de julho de 2022, o programa de integridade deve ter como objetivo fomentar e manter uma cultura de integridade no ambiente organizacional vinculado a uma série de parâmetros pré-definidos pela legislação. Além disso, o presente estudo pressupõe que a efetividade do programa de integridade dependa do adequado compartilhamento do conhecimento dentro da organização. Assim, a Gestão do Conhecimento, compreendida como prática disseminadora do desenvolvimento organizacional, tem um papel fundamental na efetividade de uma cultura de integridade, visto que possibilita democratizar conhecimentos e gerir o capital intangível da organização e os aspectos estratégicos corporativos. O tema abordado no presente estudo possui caráter interdisciplinar, uma vez que abrange questionamentos e estudos que, além de aspectos do Sistema de Informação e da Gestão do Conhecimento, contemplam o Direito e as Ciências Sociais, uma vez que aborda e estuda os aspectos legais e sociais do mundo humano, ou seja, a vida social de indivíduos e grupos humanos, principalmente nas organizações. Objetivo: Este estudo tem por objetivo analisar como a Gestão do Conhecimento pode contribuir para efetividade de uma cultura de integridade no ambiente organizacional. Procedimentos metodológicos: A presente pesquisa é de natureza exploratória-descritiva, de abordagem qualitativa, bem como emprega a técnica de bibliometria, bibliografia e levantamento (Survey). Esses procedimentos são desenvolvidos considerando os seguintes objetivos específicos: a) Identificar, na literatura, a relação entre Gestão do Conhecimento e cultura de integridade; b) Verificar a legislação e normativa brasileira que determina ações e recomendações de implementação de programas de integridade; c) Examinar os parâmetros do programa de integridade definidos na legislação brasileira e sua relação com a Gestão do Conhecimento; d) Verificar, com especialistas, qual o papel da Gestão do Conhecimento para fomento e manutenção da cultura de integridade no ambiente organizacional. Resultado: Como resultado da pesquisa, compreende-se que o papel da Gestão do Conhecimento é estratégico e essencial para efetividade da cultura de integridade no ambiente organizacional. Limitações: O público alvo dos entrevistados limitou a pesquisa a apresentar resultados pertinentes apenas ao tratamento do assunto em grandes empresas, além de apresentar, também, uma dificuldade de acesso a esses profissionais. Outra limitação importante se refere à impossibilidade de se defender a garantia da plenitude dessa efetividade, uma vez que o conhecimento é pessoal, está sujeito às interferências e influências de outros ambientes e experiências de vida. Trabalhos futuros: Como sugestão de trabalhos futuros, detectou-se o uso da inteligência artificial como ferramenta de melhoria na Gestão do Conhecimento e o estudo do impacto na Lei de Proteção de Dados dos envolvidos e a proposição de um modelo de fluxo de implantação do Programa de Integridade a partir da Gestão do Conhecimento.
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    Apêndices


    Apêndice A – Protocolo de Entrevista


    
      
        
          	
            DADOS DA ENTREVISTA

          
        

      
    


    ID: ________ ATLAS.ti: ☐ Sim ☐ Não Gravação: ☐ Sim ☐ Não


    Data: _____________ Início: _____________ Término: _____________


    dd/mm/aa hh:mm hh:mm


    
      
        
          	
            IDENTIFICAÇÃO DO INFORMANTE

          
        

      
    


    Nome Completo: ___________________________________________


    Idade: _______ Gênero: ☐ Masculino ☐ Feminino


    Escolaridade (assinalar o (s) grau (s) acadêmicos completos do Informante):


    
      
        
          	
            ☐ Ensino Médio/Técnico

          

          	
            ☐ Especialização

          

          	
            ☐ Mestrado

          
        


        
          	
            ☐ Graduação

          

          	
            ☐ Especialização MBA

          

          	
            ☐ Doutorado

          
        

      
    


    Formação/Profissão: ________________________________________


    Função Exercida: ___________________________________________


    Experiência na Função: ______________________________________


    Tempo na Empresa: _________________________________________


    
      
        
          	
            IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

          
        

      
    


    Razão Social: ______________________________________________


    Ano de Fundação: __________ Setor de Atuação: __________


    
      
        
          	
            Número de Funcionários:

          
        


        
          	
            ☐ 2 – 10

          

          	
            ☐ 51 – 200

          

          	
            ☐ 501 – 1.000

          

          	
            ☐ 5.001 – 10.000

          
        


        
          	
            ☐ 11 – 50

          

          	
            ☐ 201 – 500

          

          	
            ☐ 1001 – 5.000

          

          	
            ☐ Mais de 10.001

          
        


        
          	
            Receita Operacional


            Bruta Anual ou


            Renda Anual 

          
        


        
          	

          	
            ☐ Menor ou igual a R$360 mil

          
        


        
          	

          	
            ☐ Maior que R$360 mil e menor ou igual a R$4,8 milhões

          
        


        
          	

          	
            ☐ Maior que R$4,8 milhões e menor ou igual a R$300 milhões

          
        


        
          	

          	
            ☐ Maior que R$300 milhões

          
        

      
    


    
      
        
          	
            ROTEIRO DE ENTREVISTA

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Objetivo: Verificar com especialistas qual o papel da Gestão do Conhecimento para fomento e manutenção da cultura de integridade no ambiente organizacional

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Q01.

          

          	
            Na organização que atuo (atuei) há (havia) uma preocupação em implementar/manter de maneira efetiva o programa de integridade e compliance com base nos parâmetros previstos no art.57 do Decreto nº 11.129/2022? Como é (era) feita essa implementação?

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Q02.

          

          	
            Na organização que atuo (atuei) há (havia) uma equipe designada para promover a Gestão do Conhecimento relacionada ao departamento de integridade e compliance? Se sim, como é (era) estruturada e quais são (eram) as ferramentas e procedimentos utilizados para esta Gestão do Conhecimento?

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Q03.

          

          	
            Como a organização que atuo (atuei) fomenta (fomentava) a cultura de integridade considerando o compartilhamento do conhecimento, padrões de conduta, código de ética, políticas, diretrizes e procedimentos de integridade no ambiente organizacional?

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Q04.

          

          	
            O programa de integridade previsto no Decreto nº 11.129/2022 identifica como um dos parâmetros de efetividade a gestão adequada de riscos, incluindo sua análise e reavaliação periódica, para a realização de adaptações necessárias ao programa de integridade e a alocação eficiente de recursos. Como a organização que atuo (atuei) gerencia (gerenciava) e trata (tratava) as informações obtidas no mapa de riscos?

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Q05.

          

          	
            Na organização que atuo (atuei) há implantado de forma sistêmica treinamentos e ações de comunicação periódicos sobre o programa de integridade? Como a organização busca (buscava) garantir a assimilação dos conhecimentos compartilhados e práticas de integridade? Por exemplo: testes, avaliações periódicas, certificações, etc.

          
        


        
          	
            Q06

          

          	
            Como a organização que atuo (atuava) garante (garantia) o constante aprimoramento e a adaptação do programa de compliance, visando garantir sua efetividade da cultura de integridade?

          
        

      
    


    
      
        
          	
            Q07.

          

          	
            Como a organização que atuo (atuava) gerencia (gerenciava) e trata (tratava) as informações que recebe (recebia) via canais de denúncia de irregularidades? Você entende que a Gestão do Conhecimento pode auxiliar na aplicabilidade deste parâmetro de forma pedagógica? De que maneira?

          
        


        
          	
            Q08

          

          	
            Como a organização que atuo (atuava) garante (garantia) o monitoramento contínuo do programa de integridade visando o aperfeiçoamento na prevenção, na detecção e no combate à ocorrência dos atos lesivos? Como você percebe a Gestão do Conhecimento inserida nestes contextos?

          
        


        
          	
            Q09

          

          	
            Como especialista na área de compliance você entende ser possível garantir a efetividade dos Programas de Integridade sem a prática de Gestão do Conhecimento (institucionalizada ou não)? Qual a sua percepção sobre o papel da Gestão do Conhecimento na efetividade da Cultura de Integridade no ambiente corporativo? Quais são os indícios de sua resposta?

          
        

      
    


    


    Apêndice B – Esboço do fluxo de implementação do programa de integridade e Gestão do Conhecimento
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